
Art. 458. Além do pagamento em dinheiro,
compreende-se no salário, para todos os efeitos
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras
prestações in natura que a empresa por força do
contrato ou do cos tume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o
pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas
nocivas.

* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-Lei nº
229, de 28-2-1967.

§ 1º Os valores atribuidos às prestações in
natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo
exceder, em cada caso, os dos percentuais das
parcelas componentes do salário mínimo (artigos 81
e 82).

* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967.

§ 2º Não serão considerados como salário, para
os efeitos previstos neste artigo, os vestuários,
equipamentos e outros acessórios fornecidos ao
empregado e utilizados no lo cal de trabalho, para a
prestação dos respectivos serviços.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28-2-1967.

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas
como salário-utilidade deverão atender aos fins a que
se destinam e não poderão exceder,
respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e
20% (vinte por cento) do salário-contratual.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24-3-1994.
§ 4º Tratando-se de habitação coletiva o valor do 

salário-utilidade a ela correspondente será obtido
mediante a divisão do justo valor da habitação pelo
número de co-ocupantes, vedado em qualquer
hipótese, a utilização da mesma unidade residencial
por mais de uma família.

*§ 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24-3-1997.

(À Comissão de Assuntos Sociais.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA
 Nº 3, DE 2001

(Nº 4.302/98, na Casa de origem)
(De iniciativa do Presidente da República)

Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de ja -
neiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho
temporário nas empre sas urbanas e dá outras
providências, e dispõe sobre as relações de trabalho
na empresa de prestação de serviços a terceiros.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As relações de trabalho na empresa de
trabalho temporário, na empresa de prestação de
serviços e nas res pectivas tomadora de serviços e
contratante regem—se por esta Lei.

Art. 2º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, parágrafo
único do art. 11, arts. 12 e 16 da Lei nº 6.019, de 3 de
ja neiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte
redação:

Seção I
Do Trabalho Temporário

”Art. 2º Trabalho temporário é aquele
prestado por pessoa física contratada por
uma empre sa de trabalho temporário que a
coloca à disposição de uma empresa
tomadora de serviços, para atender à
necessidade de substituição transitória de
pessoal permanente ou à demanda
complementar de servi ços. (NR)

§ 1º Considera—se complementar a
demanda de serviços que seja oriunda de
fatores imprevisí veis ou, quando decorrente
de fatores previsíveis, tenha natureza
intermitente, periódica ou sazonal.

§ 2º É proibida a contratação de
trabalho temporário para a substituição de
trabalhadores em greve."

”Art. 4º Empresa de trabalho
temporário é a pessoa jurídica urbana,
devidamente registrada no Ministério do
Trabalho e Emprego, responsável pela
colocação de trabalhadores à disposição de
outras empresas temporariamente. (NR)

Parágrafo único. É vedada a
organização ou a manutenção da atividade
de trabalho temporário destinada ao
fornecimento de mão-de-obra a empresas
integrantes do mesmo grupo econômico,
nos temos definidos pelo art. 2º da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.“

”Art. 5º Empresa tomadora de serviços 
é a pessoa física, jurídica ou entidade a ela
equiparada que celebra contrato de
prestação de trabalho tempo rário com a
empresa definida no art. 4º desta Lei. (NR)"

”Art. 6º São requisitos para
funcionamento e registro da empresa de
trabalho temporário no Mi nistério do
Trabalho e Emprego: (NR)
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